
 
 

 
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

Resolução nº 429 de 27/11/2017  
 

 

 

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei nº 13.151 de 04 de dezembro de 2006, em 176º Assembleia Ordinária do 

CEAS, realizada no dia 27 de novembro de 2017,  

 

Resolve:  

 

1) Aprovar as Prestações de Contas referentes ao 1º e 2º Trimestre de 2017, com as 

seguintes ressalvas:  

• Que os recursos da Assistência Social, destinados ao Programa Mãe Coruja (Lei nº 

13.959, de 15 de dezembro de 2009), sejam alocados na rubrica dos Benefícios 

Eventuais até junho de 2018;  

• Que o orçamento do Programa Atitude (Decreto nº 39.201, de 18 de março de 

2013) seja desvinculado do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, até junho 

de 2018;  

 

2) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;  

 

3) Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Recife, 27 de novembro de 2017  

 

 

MARIA DE LOURDES DE ANDRADE VIANA VINOKUR  
Presidente do Conselho Estadual de Assistência 

Social de Pernambuco – CEAS 
 

 

 


